
 

 

 

MUNICÍPIO DE PONTO BELO/ES 

Estado do Espírito Santo 

Código do Município – 0762-5 CNPJ 01.614.334/0001-18 

Rua Guanabara, 115, Centro, Ponto Belo/ES 
PRIMEIRO TERMO DE CESSÃO DE DIREITO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2025 REFERENTE 

AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2025 Código CidadES Contratação 2025.057E0700001.01.0013 

A  Prefeitura Municipal de Ponto Belo, com sede à Rua Guanabara, nº 115, Centro, Ponto Belo-ES, CEP: 

29.885-000, inscrito no CNPJ sob o nº 14.721.287/0001-53, representado neste ato, pelo Prefeito 

Municipal Marcos Coutinho Sant’aguida do Nascimento , brasileiro, agente público, dados de 

qualificação e endereço constantes nos autos, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e o que 

consta no(s) Pregão Presencial 014/2025, celebram o presente TERMO DE CESSÃO DE DIREITO A ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0043/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL E REPRESENTANTE  

Constituem o objeto do presente Termo de Cessão de Direito para alterar a RAZÃO SOCIAL e 

REPRESENTANTE que passa a vigorar com a seguinte redação:  

“ONDE SE LÊ”: 

Leonardo Caetano Ltda (CNPJ: 08.936.394/0001-04) com sede: Avenida Adalberto de Castro Galvão, 

s/nº, Galpão 3, Barbados, Colatina ES, CEP 29.712-495 ES neste ato representada pelo Sr. Leonardo 

Caetano, brasileiro, dados de identificação e endereço indicados no processo.  

“LEIA-SE: 

PRIME PRODUÇÕES LTDA (CNPJ: 08.936.394/0001-04) com sede: Avenida Adalberto de Castro Galvão, 

s/nº, Galpão 3, Barbados, Colatina ES, CEP 29.712-495 ES neste ato representada pelo Sr. Leonardo 

Caetano, brasileiro, dados de identificação e endereço indicados no processo.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO  

As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo originário que não colidirem com o 

presente termo ficam ratificadas. E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o 

presente instrumento, com as testemunhas abaixo, em 3 vias de igual teor e forma, para que produzam 

um único efeito. 

Ponto Belo, 04 de maio de 2026.  

 

CONTRATANTE  

Prefeitura Municipal de Ponto Belo -ES  

Marcos Coutinho Sant’aguida do Nascimento 

 

CONTRATADO  

PRIME PRODUÇÕES LTDA  

CNPJ 08.936.394/0001-04 


